
PARECER Nº 3/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 12/2024

PROJETO DE LEI N° 12/2024

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL

Assunto: “Dispõe sobre a instituição de Política Pública de Educação Baseada em Evidências na Rede 
Municipal de Ensino de Cordeirópolis, conforme especifica.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.    

           O Projeto de Lei visa a criação da Política Pública de Educação Baseada em Evidências na Rede 
Municipal de Ensino de Cordeirópolis, com a finalidade de efetivar o princípio constitucional de 
garantia de padrões mínimos de qualidade no desenvolvimento da Educação Básica ministrada no 
Município.

           A matéria tratada na proposta se encontra amparada pelo art. 81, ao Prefeito compete, 
privativamente: VI - dispor sobre a organização e o funcionamento municipal, na forma da lei; E quanto 
à iniciativa de Leis: ARTIGO 49 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei 
que disponham sobre: II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Diretorias Municipais 
e órgãos da administração pública

          O projeto prevê a criação e composição de um Comitê Científico Pedagógico, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, contudo, sem criar cargos ou remuneração para os membros que 
farão parte, com o objetivo de propor medidas baseadas em evidências que garantam a qualidade da 
Educação Básica no Município.
        
            Desta forma, para garantir padrões mínimos de qualidade no ensino, a gestão educacional 
pública implementará ações baseadas em evidências científicas, visando à maior aprendizagem e à 
diminuição das desigualdades educacionais.

Nestes termos, não vislumbro óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal 
e constitucional, no que se refere à COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIA LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Assim sendo, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para 
discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de maio de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0U5VG19B0M707315, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 0U5V-G19B-0M70-7315
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